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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA JUCESP n° 844

ITAÚ UNIBANCO S/A
VENDEDOR

THIAGO PANDOLFI SPILMANN ELISANGELA FAITTA 
SPILMANN

PÚBLICO LEI-
LÃO, On-line no dia 01 de setembro de 
2020, às 15:00 horas, www.megaleiloes.com.br,  PRIMEIRO LEILÃO  R$ 
1.453.181,90 (um milhão quatrocentos e cinquenta e três mil cento e oitenta e um reais e noventa centavos), 

  A) IMÓVEL DA 
MATRÍCULA N° 148.025 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO DE CURITIBA PR:

B) IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 148.026 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
DE CURITIBA PR:

C) IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 148.027 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO DE 
CURITIBA PR:

 OBS: Consta no Av.4 de todas as Matrículas acima mencionadas: A existência de Ação 
Judicial – processo nº 0011617-14.2015.8.16.0194 – 22ª VC de Curitiba/PR.  Ocupados. Desocupação por conta do adquirente, 
nos termos do art. 30 da lei 9.514/97.  15 de setembro de 
2020 SEGUNDO LEILÃO R$ 726.590,95 (sete-
centos e vinte e seis mil quinhentos e noventa reais e noventa e cinco centavos)
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. 
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. 

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO
DA TOMADA DE PREÇO Nº 13/2020

O Município de Piraquara, por meio do Presidente da Comissão de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados, que após a Decisão Hierárquica, a sessão para 
ABERTURA do envelope nº 02 (Proposta de Preço), referente à Tomada de Preço, acima 
citada, cujo objeto é “Construção de Meu Campinho na Escola Municipal João Batista 
Salgueiro com implantação de quadra de futebol com gramado sintético, paisagismo com 
plantio de árvores, instalação de bancos e acesso com calçamento, com área de intervenção 
de 1.750,00 m², será realizada no dia 13 de julho de 2020, às 14h00, na sala de Licitações 
da Prefeitura de Piraquara, na Av. Getulio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara-PR. Piraquara, 
08 de julho de 2020. Emerson Antonio Zapchau - Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 130/2020
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 19/2020 – Processo nº 44.168/2019

Objeto: Registro de Preço para atender as demandas de Nº 130/2020 - Detentora: 
GRAF – ROMA GRÁFICA E EDITORA EIRELI-ME, CNPJ sob nº. 04.238.031/0001-36, 
vencedora dos itens 1, 2, 3, 6, 12 e 14 pelo valor total de R$ 38.163,10 (Trinta e oito 
mil, cento e sessenta e três reais e dez centavos). - Vigência da Ata: 23/06/2020 a 
23/06/2021. Data da Assinatura da Ata: 23/06/2020.

EDITAL DE LEILÃO:
Dia 06 de agosto de 2020, às 
10:00 horas

Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo 
interessados, será oferecido pela melhor oferta.

Dia 27 de agosto de 2020, às 
10:00 horas

Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas 
condições, caso o bem não tenha sido vendido na data anterior.

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES 
SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE.

Local: Rua Jacarezinho 1257 1o andar - Curitiba – Paraná – Fone (41) 3029-8555 e 
ou de forma online no endereço WWW.pbcastro.com.br

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 668 e 
devidamente autorizado e designado pelos Sr. Dr. Juíz do Trabalho, em exercício na Vara da Justiça do 
Trabalho de Pinhais, do Tribunal Regional do Trabalho, 9a Região, para realizar os atos 
expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Leilão, conforme art. 
888 da CLT, nos dias e hora local supracitado, e/ou de forma online no site www.
pbcastro.com.br conforme preconiza o artigo 30 do ATO CONJUNTO PRESIDÊNCIA 
–CORREGEDORIA N.01, DE 8 DE JUNHO DE 2020 os bens objeto de penhora das 
ações trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, sendo que na 
primeira data, os bens serão oferecidos pelo valor da avaliação, não havendo 
licitantes, os bens serão oferecidos pela melhor oferta e, os bens não vendidos na 
primeira data, serão novamente oferecidos nas mesmas condições da primeira data. 
Sendo o processo e o bem a seguir descrito: ATOrd 0000336-15.2016.5.09.0245, ANDRESSA 
SILVERIO PEREIRA X GRANLAV LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI – EPP.: Centrifuga de 
roupas industrial, com capacidade de 50 kg, com motor elétrico integrado, fabricação 
Lavex, modelo EPM 50, Número de série K5591, 220V ano 2007, avaliado em R$ 
7.000,00, ExFis 0001196-21.2013.5.09.0245, UNIÃO FEDERAL (PGFN) X J L CONSULTORIA 
ENGENHARIA LTDA – ME.: a) 01 (hum) Gerador a gasolina com motor TOYAMA 6.5; b) 
12 (doze) discos de desbaste, marca Vonder, modelo Plus 7”; c) 18(dezoito) discos de 
desbaste, marca 3M, modelo A-Plus 7”, d) 132 (cento e trinta e dois) discos de corte, 
marca Norton, modelo Super Dcar 312 12”; e) 12 (doze) discos de corte, marca 
Makita, Modelo long life A36P; f) 23 (vinte e três) rebolos para lixar trilho, marca Stilex, 
modelo A14 Q6B3, avaliados em R$11.303,79, ATOrd 0065900-53.2007.5.09.0245, CLEVIS 
ANTONIO WRUBLESKI, DDG COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA E OUTROS (3).: 
Lote nº 03, da quadra 03, da Planta Emiliano Perneta, situado no município de Pinhais, 
com as medidas e confrontações indicadas na matrícula nº 12400 do CRI de Pinhais. 
Benfeitorias não averbadas: uma residência em alvenaria, com aproximadamente 230 
m², com 4 quartos, em boas condições de conservação. Observação: há pessoas 
ocupando o imóvel, devendo ser dada a devida publicidade nos dias da hasta pública, 
Avaliado em R$ 550.000,00. Os leilões serão regidos de acordo a Lei 21.981/32, pela 
CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana que antecede 
ao leilão, a disposição para a vistoria dos senhores interessados, no endereço do 
leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais depositários, sendo que os endereços 
estão nos Escritórios do Leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis 
estarão à disposição dos interessados para vistoria, desde que anteriormente 
agendados o dia e a hora junto ao Leiloeiro. Nos termos da nova redação do Art. 78 
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho, 
determina a alienação de bem(ns), e por ordem judicial, faz-se constar expressamente 
do edital, além dos requisitos do art. 886 do CPC, a isenção do arrematante/alienante  
dos débitos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste do título a prova de sua 
quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular, estejam ou não inscritos 
na dívida ativa (art. 130, parágrafo único, do CTN), (Incluído pelo Ato Nº 10/GCGJT, 
de 18 de agosto de 2016), bem como o que determina o Artigo 908 § 1º do CPC e 
ainda, segundo o artigo 18 da Resolução n° 236 do CNJ Conselho Nacional de 
Justiça, os bens serão vendidos ad-corpus, ou seja, no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verifi car suas 
condições, antes das datas designadas para alienação judicial. Também com 
fundamento no artigo 29 da Resolução n° 236 do CNJ Conselho Nacional de Justiça, 
às despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte patrimonial e 
transferência dos bens correrão por conta dos arrematantes. Alguns bens poderão ter 
a sua venda parcelada, conforme o Provimento 01/2005 e Provimento Geral da 
Corregedoria Regional do TRT 9ª Região, bem como pelo Artigo 895 do CPC. O leilão 
será realizado simultaneamente em modo eletrônico e presencial (Resolução CNJ 
236/2016, art. 11, parágrafo único), assegurada a possibilidade de apresentação 
prévia de lances e de propostas de aquisição em prestações pela internet (no site do 
leiloeiro ofi cial) no mínimo nos cinco dias que antecedem a data do leilão. O leilão será 
anunciado em duas rodadas. A primeira delas para quem quiser ofertar lances com 
pagamento à vista, os quais prevalecerão sobre propostas de aquisição a prazo 
enviadas previamente ao leiloeiro (CPC, art. 895, I e § 7º). Não havendo lance com 
proposta de pagamento à vista, o leiloeiro anunciará uma segunda rodada, na qual o 
bem poderá ser disputado por quem se dispuser a adquiri-lo a prazo, observadas as 
condições mínimas de proposta previstas no art. 895, § 1º, do CPC. Por se tratar de 
leilão simultâneo (eletrônico e presencial), o horário de fechamento será defi nido e 
anunciado pelo leiloeiro no dia e local do leilão e também no site. Anunciado o horário 
de encerramento, será assegurado, no mínimo, 60 segundos para novos lances. A 
cada lance que ocorrer após o anúncio do encerramento seguirá, no mínimo, 60 
segundos para oportunidade de novo lance que cubra a proposta anterior (Resolução 
CNJ, art. 21, parágrafo único) e assim sucessivamente. Quem tiver interesse em 
participar do leilão pela internet, deverá cadastrar-se previamente no site do leiloeiro 
(www.pbcastro.com.br), o que implicará aceitação das regras da Resolução CNJ 
236/2016, assim como das demais condições estipuladas no respectivo edital de leilão. 
Ficam através deste edital intimadas as partes, os cônjuges, os credores hipotecários, 
os arrematantes e terceiros interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, 
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, de 
armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços 
emitida pela Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na 
Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. De 
acordo com a redação do artigo 7º da Resolução n° 236 do CNJ/Conselho Nacional de 
Justiça, além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fi xada pelo magistrado 
(art. 884, § único), no mínimo de 5% (cinco por cento) (art. 24, § único, do Decreto 
21.981/1932), para pagamento à vista. Sobre o valor da arrematação, a cargo do 
arrematante, fará jus o leiloeiro público ao ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, na forma 
da lei. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro 
Ofi cial, pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o 
caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. Caso os 
Exequentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, notifi cados ou certifi cados por qualquer razão, da data de Praça e 
Leilão, quando da expedição das notifi cações respectivas, valerá o presente Edital de 
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO, e os meios com fulcro no Artigo 888 da CLT e nos 
Artigos 272, 273, 274 e 275 da Lei 13.105/2015. Presumem-se válidas as comunicações 
e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profi ssional declinado na inicial. O 
prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta Pública, 
independentemente de intimação. Este edital está publicado no site www.pbcastro.com.
br bem como o leiloeiro e sua equipe se colocam desde já, a disposição dos interessados 
para dirimir qualquer dúvida com relação às condições do leilão.
Pinhais, 8 de julho de 2020. Plínio Barroso de Castro Filho – Leiloeiro Judicial.

P.B. CASTRO
 LEILÕES

Plínio Barroso de Castro Filho
Leiloeiro Judicial e Depositário Judicial Particular 
– Mat. JUCEPAR 668
Rua Jacarezinho, 1257 – 1o. andar 
CEP 80.810-130 – Curitiba – Paraná
Fone (41) 3029-8555 – Fax (41) 3029-8555 
www.pbcastro.com.br - leiloes@pbcastro.com.br

Covid-19: casos 
semanais crescem 
e mortes oscilam, 
avalia ministério

O Ministério da Saú-
de atualizou hoje (8) o 
relatório sobre a evo-
lução da pandemia do 
novo coronavírus no 
país. De acordo com a 
pasta, a evolução mos-
trou uma subida na cur-
va de casos confirmados 
e uma estabilização na 
curva de mortes em de-
corrência da covid-19.

Se consideradas as 
semanas epidemiológi-
cas, o total de óbitos no 
Brasil passou de 7.094 
na penúltima semana 
(26ª) para 7.195 na úl-
tima semana (27ª). “Os 
números têm se mostra-
do relativamente cons-
tantes, com variações 
para cima ou para bai-
xo”, disse o secretário 
de Vigilância em Saúde 
do Ministério da Saúde, 
Arnaldo de Medeiros.

No mesmo período, o 
número de pessoas infec-
tadas subiu de 246.088 
para 263.377. O aumento 
de uma semana para a 
outra foi de 7%. A varia-
ção foi menor do que a 
registrada (13%) da 25ª 
para a 26ª semana epi-
demiológica e também 
da variação (22%) da 24ª 
para a 25ª.

Em números absolu-
tos, o Brasil é o 2º país 
em números de mortes 
e casos confirmados, 
atrás dos Estados Uni-
dos. Já quando consi-
derada a população, o 
país fica em 10º na in-

cidência por milhão de 
habitantes e em 12º na 
mortalidade por milhão 
de habitantes.

Na análise da evo-
lução da pandemia por 
regiões, tomando como 
referência a semana epi-
demiológica número 27, 
as trajetórias variam. A 
Região Norte teve redu-
ção de 5% no número 
de mortes e de 15% no 
número de casos. Já a 
Região Nordeste mante-
ve o nível de óbitos mas 
teve incremento de 15% 
no número de pessoas 
infectadas em 15%. No 
Sudeste do país, ambos 
os casos oscilaram 1%.

As principais altas 
foram registradas no 
Sul e no Centro-Oeste. 
A Região Sul teve cres-
cimento de 36% nos ca-
sos confirmados e 27% 
no número de óbitos. 
Já no Centro-Oeste, a 
elevação do número de 
pessoas infectadas foi 
de 18%, e de mortes foi 
de 22%.

Do total de muni-
cípios no país, 96,4% 
(5.371 municípios) já 
registraram casos de 
covid-19. A doença já 
provocou mortes em 
51% dos municípios do 
país (2.840).   

A interiorização da 
pandemia no país é con-
firmada pelo boletim 
epidemiológico apre-
sentado pela equipe do 
Ministério da Saúde. 


